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PORTARIA Nº 144, DE 13 DE MARÇO DE 1990


O MINISTRO DE ESTADO DOS TRANSPORTES, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que dispõe o item III, do artigo 20, do Decreto-lei nº 2.404, de 23 de dezembro de 1987, com nova redação dada pelo Decreto-lei nº 2.414, de 12 de fevereiro de 1988, e considerando:


– que os serviços de Transporte Hidroviário de Travessias constituem atividades de relevante importância aproximando regiões, integrando ilhas e municípios, interligando rodovias, encurtando distâncias e reduzindo custos;


– que os serviços de Transporte Hidroviário de Travessias Urbanas, distribuídas ao longo do País, apresentam notórias vantagens como sistema de transporte de massa, pelo baixo índice de consumo combustível por passageiro transportado, ausência de poluição ambiental e por permitirem que populações carentes ocupem áreas periféricas de baixo valor, quando situadas na faixa litorânea e nas margens de rios, baías e lagos;


– que os serviços de Transporte Hidroviário de Travessias, nas áreas metropolitanas, são responsáveis pelo deslocamento de grandes massas de trabalhadores e suas famílias, entre os locais onde residem e as áreas centrais, em busca de escola e do trabalho e que, por isso mesmo, representam forças vivas que impulsionam quase todas as atividades econômicas;


– que a frota de embarcações empregadas nos serviços de Transporte Hidroviário de Travessia apresenta idade média elevada, não atendendo às atuais exigências do setor, em termos de segurança e tecnologia;


– que, finalmente, os serviços de Transporte Hidroviário de Travessias, não obstante perfazerem uma atividade essencial e servirem a comunidades carentes, não têm sido beneficiados por programas de fomento privilegiados, a exemplo do que ocorre noutros segmentos de transportes, resolve:


I – Aprovar as Normas para Aplicação de Recursos do Fundo da Marinha Mercante no Programa para Transporte Hidroviário Interior de Travessias Urbanas de Massas e outras Travessias Periféricas, que a esta acompanham.


II – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.


JOSÉ REINALDO CARNEIRO TAVARES





�
NORMAS PARA APLICAÇÃO DE RECURSOS DO FUNDO DE MARINHA MERCANTE NO PROGRAMA PARA TRANSPORTE HIDROVIÁRIO INTERIOR DE TRAVESSIAS URBANAS DE MASSA E OUTRAS TRAVESSIAS PERIFÉRICAS, BEM COMO REGULA A APLICAÇÃO DE RECURSOS A FUNDO PERDIDO NO REFERIDO PROGRAMA.


OBJETIVO


Estas Normas estabelecem as condições para implantação do Programa para Transporte Hidroviário Interior de Travessias Urbanas de Massa e outras Travessias Periféricas, bem como regula a aplicação de recursos a fundo perdido no referido Programa.


CONDIÇÕES GERAIS


1	Beneficiário


1.1	Empresa de Navegação legalmente autorizada a funcionar no transporte hidroviário interior de travessias, pela extinta SUNAMAM ou pela STA do Ministério dos Transportes, explorando a atividade de transporte público de passageiros, simples ou combinado, e que atenda as “Normas Gerais para Concessão do Apoio Financeiro do FMM”, aprovadas pelo Conselho Diretor do Fundo da Marinha Mercante;


1.2	As empresas de navegação que já vêm operando nos respectivos tráfegos terão prioridade sobre novas empresas.


2	Objeto do Financiamento


2.1	Embarcações destinadas ao transporte hidroviário interior de travessias, adequadas à exploração da atividade transporte público de passageiros, simples ou combinado, projetadas e construídas segundo critérios de Sociedade Classificadora, em se tratando de travessias urbanas, ou projetadas e construídas mediante autorização da Diretoria de Portos e Costas da Marinha ou seus Órgãos subordinados no caso das demais travessias, em ambos os casos atendendo aos requisitos das normas e regulamentos das autoridades Governamentais competentes.


2.2	A embarcação a ser financiada deverá atender à comprovada existência de demanda ou substituir uma existente, que será alienada ou transferida para outra linha de navegação.


2.3	Serão também objeto de financiamento as obras de vulto destinadas a reforma e modernização das embarcações atualmente existentes e alocadas ao transporte de travessia, incluindo a substituição da máquina principal e auxiliares essenciais, desde que essas obras aumentem a capacidade de transporte, o desempenho e a segurança da embarcação, segundo projeto aprovado por Sociedade Classificadora ou pela Diretoria de Portos e Costas da Marinha e seus Órgãos subordinadas no caso das demais travessias.


2.4	A embarcação ou a remodelação a ser financiada deverá ter, previamente, a comprovação de seu desempenho esperado, em velocidade, potência e segurança, mediante ensaio de modelo em tanque de provas, considerando, quando for o caso, apêndice para proteção de hélices. Esta exigência poderá ser dispensada quando a simplicidade do projeto e as condições de navegação e operação assim o permitirem.


2.5	A empresa de navegação submeterá ao agente financeiro estudo técnico demonstrando a viabilidade econômica e financeira do seu projeto.


3	Obrigações dos Beneficiários dos Empréstimos


3.1	Oferecer regularidade de freqüência no transporte, mantendo constante a capacidade ofertada para passageiros nas respectivas embarcações.


3.2	Utilizar a embarcação dentro dos limites da capacidade de passageiros e carga, estabelecidos nos projetos das embarcações aprovados por autoridades competentes.


3.3	Segurar a embarcação pela Cobertura Básica nº 3, estabelecida pelo IRB – Instituto de Resseguros do Brasil.


CONDIÇÕES FINANCEIRAS


Os financiamentos serão efetivados com base no disposto nas “Normas Gerais para a Concessão de Apoio Financeiro do FMM”, e nas “Normas Reguladoras dos Empréstimos a serem concedidos pelo FMM”, observando-se as seguintes condições:


1.1	Prazo de carência		:	até 02 (dois) anos;


1.2	Prazo de amortização:	até 08 (oito) anos;


1.3	Juros						:	3% (três por cento) ao ano;


1.4	Pagamentos em prestações trimestrais, iguais e sucessivas, calculadas segundo o sistema PRICE.


APLICAÇÃO A FUNDO PERDIDO


1.	Os recursos do FMM serão aplicados a fundo perdido como parte do preço de construção de embarcações ou do preço das obras de vulto necessários à reforma e modernização das embarcações, em estaleiros brasileiros, observado o percentual de 25% (vinte e cinco por cento) em relação ao valor do projeto aprovado pelo agente financeiro do FMM.


1.1	Para efeito destas Normas, entende-se como valor do projeto aprovado aquele considerado pelo agente financeiro para fins de determinação da participação do FMM no projeto.


2.	Quando da formulação e encaminhamento do pedido de financiamento, o armador deverá demonstrar que a aplicação a fundo perdido dos recursos do FMM, na forma estabelecida no item 1 deste tópico, refletir-se-á integralmente em benefício do usuário, seja em termos de valor das tarifas praticadas, seja na melhoria e segurança dos serviços prestados.


3.	Quando da formulação e encaminhamento do pedido de financiamento, o armador deverá também declarar outros benefícios, de qualquer natureza, com que esteja sendo contemplado, a fim de que, na análise de cada pleito, seja sempre considerada a totalidade dos benefícios envolvidos.


SISTEMA DE ENCAMINHAMENTO DO PEDIDO DE FINANCIAMENTO


1.	A empresa de navegação dará entrada do seu pedido de financiamento acompanhado dos seguintes documentos:


1.1	Consulta Prévia, segundo modelo próprio;


1.2	Ficha Cadastral, segundo modelo próprio;


1.3	Orçamento para construção ou para obras de vulto necessárias à reforma e modernização de embarcação, segundo modelo próprio;


1.4	Plano e cálculos de estabilidade aprovados pela Diretoria de Portos e Costas do Ministério da Marinha;


1.5	Cálculo preliminar de velocidade;


1.6	Declaração da empresa de navegação sobre a destinação da embarcação a ser substituída, quando se tratar de construção, se for o caso.


DISPOSIÇÕES FINAIS


Os casos omissos à presente Portaria serão submetidos à apreciação do Conselho Diretor do Fundo da Marinha Mercante.





